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ATA N° 34/2024 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO FINAL 

Ata da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, estado do Paraná. Às 13h3Omin do dia 07 de outubro de 2024, 

reuniram-se os Vereadores Rubens Vanderlei de Castro (Presidente), Pricilla Bogo 

(Relatora) e Sônia Aparecida de Campos de Souza (membro), para analisarem e 

discutirem o Projeto de Lei Ordinária n° 72/2024, de autoria do Poder Executivo e 

o Projeto de Lei Ordinária n° 15/2024-L, de autoria do Poder Legislativo. Após 

análise, discussões e debates entre os integrantes desta Comissão, concluiu-se que, 

em relação ao Projeto de Lei Ordinária n° 72/2024, é necessário maiores 

esclarecimentos, devendo ser solicitado ao Poder Executivo mapa e memorial 

descritivo da área a ser concedida, bem como justificativa sobre a necessidade de 

concessão de 7,5128 ha (75.128,00 m2), tendo em vista que, anteriormente, no parque 

industrial próximo ao Distrito da Placa Luar, já foi feito uma concessão do direito real 

de uso de uma área de aproximadamente 10 alqueires para uma única empresa. Em 

relação ao Projeto de Lei Ordinária n° 15/2024-L, de autoria do Poder Legislativo, 

concluiu-se que a referida matéria legislativa está de acordo com o ordenamento 

jurídico vigente e satisfaze o interesse público. Dessa forma, não havendo óbice, esta 

Comissão requer expedição de Ofício ao Poder Executivo solicitando maiores 

informações sobre o Projeto de Lei Ordinária n° 72/2024, de autoria do Poder 

Executivo e manifesta-se favorável ao Projeto de Lei Ordinária n° 15/2024-L, de 

autoria do Poder Legislativo. 
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